
Cartório Dia/Horário Contato

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito
de Parangaba (Cartório Cavalcanti Filho)

Segunda a sexta: 18h:30min às 21h:30min

Whatsapp: (85) 98656-8936 / (85) 98770-1549Sábado: 08h às 12h e 13h às 18h

Domingos e feriados: 08h às 16h

Registro Civil de Pessoas Naturais da 1ª Zona (Cartório
João de Deus) Sábado: 08h às 11h

Whatsapp: (85) 98504-5555

Fixo: 3226-8330

Registro Civil de Pessoas Naturais da 2ª Zona (Cartório
Jereissati) Sábado: 08h às 11h Fixo: 3231-2353 e 3253-3004

 

Registro Civil de Pessoas Naturais da 3ª Zona (Cartório
V. Morais)

Sábado: 08h às 12h

Whatsapp e Fixo: 3231-4198
Domingos e feriados, 08:30h às 11:30 h.

 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais da 4ª
Zona- (Cartório Norões Milfont)

Segunda a Sexta: 17h às 21h
Whatsapp: (85) 99238-3223

(85) 3226-4172
Sábados: 08h às 12h

Domingos e feriados: 08h às 12h

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais da 5ª Zona
(Cartório Botelho) Sábados: 08h às 12h Fixo: (85)3264-1159 e Whatsapp (85) 992439154

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito
de Antônio Bezerra (Cartório Jaime Araripe) Sábado: 08h às 12h Whatsapp: (85) 99288-6061; Fixo: (85) 3235-3301.

FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA - DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA

PORTARIA N. 1516 /2025

Dispõe sobre a escala de plantão dos Cartórios de Registro Civil da Comarca da Fortaleza, referente ao mês de novembro de 2025.

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, Juíza de Direito, Solange Menezes
Holanda, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o constante do Processo Administrativo n. 8500167- 70.2023.8.06.0001;

CONSIDERANDO o disposto no §3º, art. 15º da Consolidação Normativa Notarial e Registral no Estado do Ceará- Provimento n. 04/2023-CGJCE.

RESOLVE:

Art. 1º  Estabelecer a escala de plantão dos Cartórios de Registro Civil da Comarca de Fortaleza, referente ao mês de novembro de 2025, conforme Anexo Único, parte
integrante desta Portaria.

Art. 2º  O atendimento do plantão, em dias e horários não previstos no anexo único, ficará a cargo do Registro Civil de Pessoas Naturais da 4ª Zona- Cartório Norões Milfont .

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,  

Fortaleza, 5 de novembro de 2025

Solange Menezes Holanda
JUÍZA DIRETORA DO FÓRUM E CORREGEDORA PERMANENTE DAS
SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE FORTALEZA/CE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N. 1516/2025-DFCB
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Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito
de Mondubim Sábado: 08h às 12h

Whatsapp: (85) 98991-1010

Fixo: (85) 3296-2821

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito
do Mucuripe Sábados: 08h às 11h

Whatsapp: (85) 99921-4175

Fixo: (85) 3085-9379

 

  
  

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-con.tjce.jus.br/materias/158554 ou realize a
leitura do QR-Code ao lado.
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